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 Aviso n.º 356/2010
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 25 de Agosto de 2010, o Ministério dos Negócios Estran-
geiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a República 
Federal da Alemanha comunicado a retirada de objecção à 
Convenção Relativa à Supressão da Exigência da Legalidade 
dos Actos Públicos Estrangeiros, adoptada na Haia em 5 de 
Outubro de 1961.

(tradução)

Retirada de objecção

Alemanha, 22 de Julho de 2010.

A República Federal da Alemanha retira por este meio 
a objecção à adesão da Ucrânia à Convenção da Haia Re-
lativa à Supressão da Exigência da Legalidade dos Actos 
Públicos Estrangeiros, de 5 de Outubro de 1961.

Por consequência a Convenção entrou em vigor entre 
a República Federal da Alemanha e a Ucrânia em 22 de 
Julho de 2010.

A República Portuguesa é Parte na mesma Conven-
ção, a qual foi aprovada para ratificação pelo Decreto -Lei 
n.º 48 450, publicado no Diário do Governo, 1.ª série, 
n.º 148, de 24 de Junho de 1968, e ratificada em 6 de De-
zembro de 1968, conforme o Aviso publicado no Diário do 
Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de Fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Por-
tuguesa em 4 de Fevereiro de 1969, de acordo com o pu-
blicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de 
Fevereiro de 1969.

As entidades competentes para emitir a apostila prevista 
no artigo 3.º da Convenção são a Procuradoria -Geral da 
República e os procuradores da República junto das rela-
ções, conforme o Aviso publicado no Diário do Governo, 
1.ª série, n.º 78, de 2 de Abril de 1969.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 2 de Dezembro de 
2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 357/2010
Por ordem superior se torna público que, em 26 de 

Novembro de 2010, a República Portuguesa depositou, 
junto da Agência Internacional de Energia Atómica, o seu 
instrumento de adesão das Emendas à Convenção sobre a 
Protecção Física dos Materiais Nucleares, adoptadas em 
Viena em 8 de Julho de 2005.

Portugal é Parte das Emendas, aprovadas pela Resolução 
da Assembleia da República n.º 113/2010 e ratificadas pelo 
Decreto do Presidente da República n.º 106/2010, ambos 
publicados no Diário da República, 1.ª série, n.º 208, de 
26 de Outubro de 2010.

Direcção -Geral dos Assuntos Técnicos e Económicos, 
2 de Dezembro de 2010. — O Subdirector -Geral, Miguel 
de Almeida e Sousa. 

Portugal é Parte da mesma Recomendação aprovada, 
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.º 85/2009 e pelo Decreto do Presidente da República 
n.º 84/2009, ambos publicados no Diário da República, 
1.ª série, n.º 173, de 7 de Setembro de 2009, tendo deposi-
tado o seu instrumento de ratificação em 7 de Outubro de 
2009, conforme Aviso n.º 106/2009, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 204, de 21 de Outubro de 2009.

Direcção -Geral dos Assuntos Técnicos e Económicos, 
2 de Dezembro de 2010. — O Subdirector -Geral, Miguel 
de Almeida e Sousa. 

 Aviso n.º 359/2010
Por ordem superior se torna público que, por notificação de 

25 de Agosto de 2010, o Ministério dos Negócios Estrangeiros 
do Reino dos Países Baixos comunicou ter a República das 
Ilhas Fiji modificado a sua autoridade à Convenção Relativa 
à Supressão da Exigência da Legalidade dos Actos Públicos 
Estrangeiros, adoptada na Haia em 5 de Outubro de 1961.

Autoridade

Ilhas Fiji, 26 de Julho de 2010.

(tradução)

Autoridade (modificação)

[…] a Autoridade competente do Governo de Fiji […] 
é o Secretário Permanente do Ministério dos Negócios Es-
trangeiros, da Cooperação Internacional e da Aviação Civil.

[…]
[…] a língua de comunicação é o Inglês e as pessoas 

a contactar para a aplicação da Convenção no Ministério 
são as seguintes:

1 — Sr. Solo Mara, Secretário Permanente, 
smara@govnet.gov.fj.

2 — Sr. Sila Balawa, Vice -Secretário Permanente, 
sila.balawa@govnet.gov.fj.

3 — Sr. Sainivalati Navoti, Director Político e dos Tra-
tados, snavoti@govnet.gov.fj.

A República Portuguesa é Parte na mesma Conven-
ção, a qual foi aprovada para ratificação pelo Decreto -Lei 
n.º 48 450, publicado no Diário do Governo, 1.ª série, 
n.º 148, de 24 de Junho de 1968, e ratificada em 6 de De-
zembro de 1968, conforme o Aviso publicado no Diário do 
Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de Fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Por-
tuguesa em 4 de Fevereiro de 1969, de acordo com o pu-
blicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de 
Fevereiro de 1969.

As entidades competentes para emitir a apostila prevista 
no artigo 3.º da Convenção são a Procuradoria -Geral da 
República e os procuradores da República junto das rela-
ções, conforme o Aviso publicado no Diário do Governo, 
1.ª série, n.º 78, de 2 de Abril de 1969.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 2 de Dezembro de 
2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 358/2010
Por ordem superior se torna público que, em 8 de Novem-

bro de 2010, o Brasil depositou o seu instrumento de adesão 
à Recomendação do Conselho de Cooperação Aduaneira 
Relativa à Alteração da Convenção para a Criação de Um 
Conselho de Cooperação Aduaneira, de 30 de Junho de 2007.

 Aviso n.º 360/2010
Por ordem superior se torna público que, por notificação de 

21 de Setembro de 2010, o Ministério dos Negócios Estran-
geiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a República 
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Francesa comunicado a sua autoridade, em conformidade com 
o artigo 31.º, à Convenção Relativa à Citação e Notificação no 
Estrangeiro de Actos Judiciais e Extrajudiciais em Matéria Civil 
e Comercial, adoptada na Haia em 15 de Novembro de 1965.

Autoridade

França, 24 de Agosto de 2010

(tradução)

O Governo da República Francesa declara que designa 
como autoridade central para concluir a certidão de acordo 
com o artigo 6.º, para além do procurador público em cuja 
jurisdição o destinatário do documento a ser citado ou noti-
ficado residir, o oficial de justiça com jurisdição territorial a 
quem o documento foi transmitido para citação ou notificação.

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, a 
qual foi aprovada pelo Decreto -Lei n.º 210/71, publicado no 
Diário do Governo, 1.ª série, n.º 116, de 18 de Maio de 1971, e 
ratificada a 27 de Dezembro de 1973, de acordo com o publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 20, de 24 de Janeiro de 1974.

O instrumento de ratificação foi depositado a 27 de 
Dezembro de 1973, conforme o Aviso publicado no Diário 
do Governo, 1.ª série, n.º 20, de 24 de Janeiro de 1974.

Esta Convenção está em vigor para Portugal desde 25 de 
Fevereiro de 1974, de acordo com o Aviso publicado no 
Diário do Governo, 1.ª série, n.º 20, de 24 de Janeiro de 1974.

A Direcção -Geral dos Serviços Judiciários do Ministé-
rio da Justiça foi designada como autoridade central, em 
conformidade com o artigo 2.º, alínea 1.ª

Departamento de Assuntos Jurídicos, 2 de Dezembro de 
2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 361/2010
Por ordem superior se torna público que, por notificação de 6 

de Agosto de 2010, o Ministério dos Negócios Estrangeiros do 
Reino dos Países Baixos comunicou ter a República Portuguesa 
modificado a sua autoridade à Convenção Relativa à Citação e 
Notificação no Estrangeiro de Actos Judiciais e Extrajudiciais 
em Matéria Civil e Comercial, adoptada na Haia em 15 de 
Novembro de 1965.

Autoridade

Portugal, 28 de Julho de 2010

(modificação)

(tradução)

Autoridade central:
Direcção -Geral da Administração da Justiça — Minis-

tério da Justiça.

Contactos:

Morada: Direcção -Geral da Administração da Justiça, Avenida 
de D. João II, 1.08.01 D/E, pisos 0, 9.º ao 14.º, 1990 -097 Lisboa, 
Portugal; telefone: +351217906200; fax: +351211545116; 
e -mail: correio@dgaj.mj.pt; site Internet: www.dgaj.mj.pt.

Línguas de comunicação: português, francês, inglês, 
espanhol.

Links úteis:
http://www.gddc.pt;
http://www.dgpj.mj.pt/sections/english -version/internatio-

nal -affairs.

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada pelo Decreto -Lei n.º 210/71, publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 116, de 18 de Maio de 
1971, e ratificada a 27 de Dezembro de 1973, de acordo 
com o publicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 20, 
de 24 de Janeiro de 1974.

O instrumento de ratificação foi depositado a 27 de 
Dezembro de 1973, conforme o Aviso publicado no Diário 
do Governo, 1.ª série, n.º 20, de 24 de Janeiro de 1974.

Esta Convenção está em vigor para Portugal desde 25 de 
Fevereiro de 1974, de acordo com o Aviso publicado no Di-
ário do Governo, 1.ª série, n.º 20, de 24 de Janeiro de 1974.

A Direcção -Geral dos Serviços Judiciários do Ministé-
rio da Justiça foi designada como autoridade central, em 
conformidade com o artigo 2.º, alínea 1.ª

Departamento de Assuntos Jurídicos, 2 de Dezembro de 
2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 362/2010
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 25 de Agosto de 2010, o Ministério dos Negócios Es-
trangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a Repú-
blica do Peru aderido à Convenção Relativa à Supressão da 
Exigência da Legalidade dos Actos Públicos Estrangeiros, 
adoptada na Haia em 5 de Outubro de 1961.

(tradução)

Entrada em vigor

O Peru depositou o seu instrumento de adesão à Con-
venção supracitada em 13 de Janeiro de 2010 junto do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países 
Baixos, em conformidade com o n.º 1 do artigo 12.º da 
Convenção.

Os Estados Contratantes foram informados da adesão 
através da notificação depositária n.º 1/2010, de 20 de 
Janeiro.

Alguns Estados Contratantes levantaram objecções à 
adesão do Peru antes de 1 de Agosto de 2010, designada-
mente a Alemanha e a Grécia, cujas declarações se trans-
crevem de seguida. Consequentemente a Convenção não irá 
entrar em vigor entre o Peru e esses Estados Contratantes.

A Convenção entra em vigor entre o Peru e os Estados 
Contratantes que não levantaram qualquer objecção à sua 
adesão em 30 de Setembro de 2010, em conformidade com 
o n.º 3 do artigo 12.º

Objecções

Alemanha, 15 de Julho de 2010.

(tradução)

A República Federal da Alemanha formula por este meio 
uma objecção à adesão do Peru à Convenção Relativa à 
Supressão da Exigência da Legalidade dos Actos Públicos 
Estrangeiros (Haia, 5 de Outubro de 1961).

Grécia, 28 de Julho de 2010.

(tradução)

Em conformidade com o n.º 2 do artigo 12.º da Con-
venção da Haia Relativa à Supressão da Exigência da 
Legalidade dos Actos Públicos Estrangeiros, o Governo 




